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I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Bancada Feminina, autuado

sob nº 0014.7/2022, o qual tem por objetivo estabelecer princípios e diretrizes para

políticas públicas que desenvolvam programas reflexivos e de responsabilização

para autores de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Encaminhada a esta Comissão de Finanças e Tributação, fui

designado relator da matéria na forma regimental. Na oportunidade, emiti relatório e

voto pela admissibilidade, incluindo emenda supressiva ao art. 7º, considerando o

possível aumento de despesa decorrente do dispositivo e possíveis implicações

orçamentário-financeiras.

Na reunião ordinária do dia 17 de maio de 2023, oportunidade em

que apresentei o relatório e voto em Comissão, o processo foi objeto de solicitação

de vista em gabinete pela deputada Luciane Carminatti.

É o relatório.
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II – VOTO

Superadas as digressões, considero que a matéria, como já havia

concluído anteriormente e com exceção do art. 7º, não tem o condão de aumentar a

despesa pública, uma vez que visa tão somente estabelecer princípios e diretrizes

para a criação de grupos reflexivos já existentes e nortear políticas que

eventualmente viram a ser implementadas, estando, portanto de acordo com os

pressupostos de observância obrigatória por este colegiado, em consonância com

os artigos 73, II, e 144, II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa e, como

consequência, apta ao prosseguimento regimental da tramitação processual.

Todavia, atendendo à sugestão apresentada através do Parecer

Técnico do Grupo de Trabalho Interinstitucional para Atuação com Homens Autores

de Violências Contra as Mulheres no Estado de Santa Catarina, sobre o Projeto de

Lei em apreço, o qual anexo ao presente relatório, constatou-se a possibilidade da

manutenção do art. 7º, com adequação redacional, a fim de tornar facultativo o

cofinanciamento por parte do Poder Executivo, não implicando diretamente em

aumento de despesa ou redução de receita, portanto, dispensando-se o

cumprimento dos requisitos do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 113 do

ADCT.

Diante do exposto, no âmbito desta Comissão de Finanças e

Tributação, declino da emenda supressiva apresentada no relatório e voto anterior e,

com fundamento nos artigos 73, II e 144, II, do Regimento Interno desta Casa, voto

pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da regimental tramitação do Projeto de
Lei nº 0014/2022, com a emenda modificativa que ora apresento.

Sala das Comissões,

Deputado Mário Motta

Relator
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